
CÂMARA MUNICIPAL 
DO RIO CRANDE

%ui

O BERÇO DO PARLAMENTO CAÜCHO

DESPACHO

TIPO / N°: J?lV_Aç4|^ ^

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § Io, do Regimento Interno.

Grande,de de 2022.

Presidente da Comissão

DESPACHO

/ /Ciente em

(X) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica 
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM 
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande,0b de de 2022.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JURÍDICO

Para análise desta Consultoria o Projeto de Lei 101/2022 de autoria do Vereador Filipe
Branco.

O presente Projeto possui os requisitos de constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade, estando apto à votação.

:osa
Rio Grande, 03 de outubro de 2022.

Câmara

Rua General Vitorino, 441 - CEP 95200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - RS 
e-mail: cmrR(5)camararioRrande.rs.Rov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL 
DO RIO GRANDE
O BERÇO DO PARLAMENTO GAÚCHO

DESPACHO

TIPO/N°: 1

Na condição de Relator (a):

( /) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais 

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, 

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado 

( ) Vista ao autor

OÍde de 2022.Rio Grande,

Rpmtor (a)

°íL



CÂMARA MUNICIPAL 
DO RIO GRANDE
O BERÇO DO PARLAMENTO GAÚCHO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

TIPO/N0: T 'Ll'PROTOCOLO N°: 
AUTOR ■w-. o£y

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador Júlio LamimVereador Giovani Moralles

( A) Constitucional 
( ) Inconstitucional 
( ) Antijurídico 
( ) Antiregimental ' ,
( ) Inadequado a Técni^á Legislativa 
( ) Abstenção

CX) Constitucional 
( ) Inconstitucional 
( ) Antijurídico A
( ) Antiregimental/^ |\
( ) Inadequado a/Técni :a Legrslativa
( ) Abstenção í? s'*V

//' Vic^^'^fesicfent
re^fdente

Vereador VaváVereadora Professora Denise
(^^Constitucional

(K) Constitucional 
( ) Inconstitucional 
( ) Antijurídico /
( ) AntiregimenfaT^N/zy^v
( ) Inadequado a Téjemiéa Legislativa 
( ) Abstenção!//// / ^

( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico 
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção K.i I

Secretária eíríbro

Vereador Julio Cesar

(Constitucional 
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica 
( ) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:
Constitucionalidade 

( ) Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( ) Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

40 deQA/TW de 2022.íTiopàL Rio Grande,Câmara
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CÂMAPA MUNICIPAL 
DO RIO CPANDE
O BERÇO DO PARLAMENTO GAÚCHO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

TIPO/N0! Tcv Agôj/ ?yN° PROTOCOLO: HT| VU
AUTOR: \) JL TL ■

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Controle Externo - COFCE (orçamentária, tributária, etc), após apreciar o referido projeto, assim 
votou cada membro:

Vereador Sgt RodriguesVereador Luciano Figueiredo - Luka

(X) Admissível 
( ) Não-admissível 
( ) Abstenção

Admissível 
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

/LA

Vice - PresidentePresidente

iXcaVereador Rova stroVereador Filipe Branco

( ht Admissível 
( ) Não-admissível 
( ) Abstenção

Admissível 
Não-admissível 

( ) Abstenção

/ Secretário Membro

Vereador Juquinha

\ \) Admissível 
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Mem

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

) Admissibilidade 
TNão-admissibilidade(

2022.deCâmara Municipal, Rio Gram

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL 
PO RIO GRANDE
O BERÇO DO PARLAMENTOCAÜCHO

COMISSÃO DE SAÚDE. EDUCAÇÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CULTURA F TURISMO

N° PROTOCOLO: 
AUTOR:

TIPO/N": 7lkJ ^M7.7
rVCN'-y-> <J

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Educação, 
Assistência Social, Cultura e Turismo (CSEASCT):

Vereadora Professora DiacuiaraVereador Rogério Gomes

í)() Admissível 
( ) Não-admissívi 
( ) Abstenção /

) Admissível 
) Não-admissível 

( ) Abstenção /
i v

rVice - Presidente/ entesic

Vereador Fábio Domingues - Fabinho Vereador Edson Costa

(Admissível 
( ) Não-admissível
( ) Abstenção ^

(y-) Admissível 
( ) Não-admissível 
( ) Abstenção

tá rio ro

lVereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( >^Admissibilidade 
( ) Não-admissibilidade

I'd, w de 2022.Câmara Municipal, Rio Grande,

AC



CÂMARA MUNICIPAL 
DO RIO GRANDE101 - I O BERÇO DO PARI. AMFNTO CAÚCHO

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS. INFRAESTKUTURA. MEIO
AMBIENTE. PESCA E AGRICULTURA

N° PROTOCOLO:
AUTOR: J ^

TIPO/N0:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras, Serviços 
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura (COSPIMAPA):

Vereador RepoihinhoVereador Nilton Machado
/

(y-) Admissível 
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Admissível 
( ) Não-admissível 
( ) Abstenção

/

i VÁ
Vicef Presidente/

\
Presidente

t

Vereador Miguel DeganiVereadora Regininha
|

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

(V) Admissível 
( ) Não-admissível 
( ) Abstenção- /

mbroSecretária
\

Vereador Lary /
(\) Admissível /

( ) Não-admissível
( ) Abstenção

0

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(^Admissibilidade 
( ) Não-admissibilidade

Câmara Municipal, Rio Grande, 2022.

Presidente

oi\


